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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DIRETORIA LEGISLATIVA
 
Ao Diretor Legislativo, com encaminhamento do parecer da presente Comissão em anexo,
aguardando as assinaturas dos vereadores membros. Ressalto que, observado o prazo
regimental e atingida a maioria necessária, deverá ser dado regular prosseguimento à
tramitação do Projeto de Lei. Na hipótese de ausência de alguma assinatura, não havendo
prejuízo à maioria regimental exigida, o Projeto seguirá seu trâmite legislativo regular.
 
 
 
 
Em 19 de março de 2026
 

VEREADORA ADRIANA CHAGAS MEIRELES
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO
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